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LEI Nº 4.848 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2005, 

“Dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área institucional pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em favor da “Associação Amigos de Bairro 10 de Fevereiro de Indaiatuba”, e dá outras providências”, 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Municipio de Indaiatuba, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante contrato, outorgar em favor da Associação Amigos de Bairro 10 de Fevereiro de Indaiatuba” com sede na Rua Capivari, nº 201, Vila Funan, inscrita no CNPJ sob nº 07.007.175/0001-70, instituída em 10 de fevereiro de 2.004, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Indaiatuba sob o número 24.483, a concessão administrativa de 

da quadra C; 91,85m do outro lado confrontando com a gleba 2A ; 102,85m nos fundos confrontando com O sistema de lazer ; totalizando a área de 2.278,34 mM? 

Parágrafo único - A Outorga da concessão administrativa de uso fica condicionada a comprovação, pela entidade beneficiada, do seguinte: 

! -"personalidade jurídica, bem como o respectivo estatuto devidamente registrado no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 

II - regularidade fiscal; 

HI - ata de eleição da atual Diretoria e do Conselho Fiscal, 

IV - inscrição cadastral junto a Prefeitura Municipal de Indaiatuba: e
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V - inexistência de débito perante o Município, na forma do Trio LA! da Lei nº 1.284, de 20 de dezembro de 1973 que ihstituiu o Código 
Tributário do Município. 

Art. 3º. A concessão administrativa de uso da área pública descrita no artigo anterior vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos, desde que presentes os Critérios de necessidade, e o interesse público exigir. 

Art. 4º. O concessionário ficará obrigado a, no uso da área a Que se refere o artigo 1º desta lei: 

| - mantê-la limpa e conservada: 

Il - destiná-los exclusivamente à prática de atividades Sociais, culturais, esportivas e recreativas; 

UI - não realizar qualquer edificação na área, sem prévia e Expressa aprovação do Poder Executivo: 

IV - permitir o livre acesso da população na área descrita no artigo 1º desta lei, em qualquer evento ou atividade, observado o 'egulamento específico quanto aos critérios para O Uso e funcionamento, a Ser submetido à Expressa aprovação do Poder Executivo; e a. 

V - observar a legislação municipal de controle da poluição Sonora na realização de suas atividades. 

| Vt-a área objeto da presente concessão administrativa não +» EM qualquer hipótese, ter sua destinação, fim a objetivos 
estabelecidos aiterados, na forma do art. 180, Vil da Constituição do Estado 
de São Paulo. 

Art. 5º . A concessão administrativa de uso de que trata esta lei ficará automaticamente revogada, sujeitando-se O concessionário à devolução da posse do imóvel com as benfeitorias nele construídas, sem direito a qualquer retenção ou indenização, nos casos de: 

|- não Cumprimento das obrigações Previstas no artigo 4º; 
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II - extinção do concessionário; 

E - abandono da área; 

o IV - locação ou cessão a terceiros, total ou parcialmente, sem prévia a expre Ssa anuência e concordância do Poder Executivo; ou 

V. trabalh — Uso do imóvel mediante discriminação de sexo, raça, 
(9Baiho, Credo religioso ou convicção política; 

Art go. Durante a vigência da concessão administrativa de uso de que trata Esta lei » hão incidirá quaisquer tributos sobre o imóvel descrito no artigo 49 venha + desta lei ou sobre as edificações que porventura 
8 Ser autorizadas e aprovadas pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo único - Caberá ao concessionário o pagamento Preços públicos decorrentes do consumo de energia elétrica, 
utilização de água e esgotos. 

úbl - Fica dispensada a realização de concorrência Forma de 8 do À Côncessão administrativa de Uso de que trata esta lei, na ado $ 1º do art. 429 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba. 

Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitu ieimi A de 2005. ra do Município de Indaiatuba, aos 23 de Cezembro 

  

Publicado na Secretaria Sera! eipi | 

SAMIR MAURÍCIO EU ANDRADE quoio. em 23 de dezembro de 2005, 
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